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2.4.1.1. A alteração será formalizada por
apostilamento.

2.5. Representação da Contratada: Será ser mantido, o Sr.
Gentil Balzan., como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que prestará toda a
assistência necessária, devendo comparece¡ ¿e gflfiE sempre que'deierminado pela
fiscalizaçäo.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5.2. Devendo recolher ART vinculada para a
execução dos serviços.

2.6. Regime de Contratação: empreitada por preço global

2.7. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mão-de-obra, cónforme Lei
Municipal no 11 .76212018.

2.7.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no
art. lo e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critérior

a) Até 03 (três) postos de trabalho:
admissäo facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10o/o (dez por cento) do número total de postos de
trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.7.2. Para o preenchimento das vagas a licitante
vencedora deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

2.8. Subcontratação: Poderá haver subcontrataçäo de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), estritos aqueles considerados
complementares, como por exemplo os serviços de topografia e
plotagem/impressöes,mantendo, porém, a responsabilidade integral e direta da licitante
vencedora perante a Autarquia.

6
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expressa deste s41E, ._." ,uo.3rtåç." å""":'::il|?5uoå", H",:xr:îJ"rX #ffiä,3órgão' sua regularidade fiscal " prèuid.nciária, .onroir" habilitação exigida neste edítal,bem como o vínculo com a CO¡¡fiUfADA.

coibir a prática de atos ,""Te, .å',ïå'ît:flnffifffl,Jifi:ffiï::,r"".î:i"îlîî:ì;,î
contra os princípios da administração púbtic; " qË prejudiquem j¡ðiiåi0", e contratos,äb;; åäàîien"i.s de rraude,corrupção,atosilícitosousob@epoSSamacarretarprejuízosaos
princípios e interesses da Adminístração puU¡ca. -'-)

TERCEIRA - recebimento do objeto.

re rm o de Re ce bi' 
e 

n t3' 
re 

-"'$Í11 ",:il;ä' i::f."'Jffi [,ï : 
gi 

:1 "å;,ì ilî." îX i:l
lflli"*"i1",:tu 

15 (quinze) dias dá

3.2. o Termo de Recebimento Definitivo (assinado peraspartes) será emitido após o decurso do prazo ¿e ouseruaçåo, ou vistoria que comprove aadequação do objeto aos termos contiatuais, observado o disposto no art. 69 da Lei8.666/93.

dias, contados do recebimen,o oårr1Jir,". 
o prazo de observação/vistoria será de 90

QUARTA -seguro de responsabilidade civil.

ee 
m a A n ota çã o 

9_: |::*' :',ît!!:: +:;i.i ii$ïH ïJ,ì3ll' i:' å"i Jl; 3åiåîl:Técnica (RRT), correspondente a zsot2!t1i.1te e ciÀcà-ptr cento) do vator totat do contrato,em atendimento a Lei Municipal no jO.4igl13.

GONTRATO N" 65 ßLC:2O24

4.1.1. A apólice deverá ser pelo prazo da vigênciacontratual, contados da assinatu ra do contrato ou do início do serviços - conforme o caso,Sdevendo ser ajustada para cobertura do prazo contratuat e proporcionalmente aosacréscimos de vato res, sempre que necessário,
, no prazo máximo de 10 (dez)

especialmente em casos dead itamentoiapostilamentos dias úteis, contados do termo deinício

QUINTA - reajuste de preços e pagamentos.

PA2668t2023 ./'
{
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5.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local
de destino.

5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10.19212001.

Ín d i ce de p reços 
"o 

. oT3;,", 031 
j 

iËå",i, i"Ë: i J:å#::"" i" .?:iliå ;iÏl å ä iffi :,$:
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentaçäo da proposta

lo

5.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

5.4. No mês subsequente, a CONTRATADA deverá
apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados, conforme cronogrma físico
estabelecido no Termo de Referência - Anexo ll do edital, para conferência e
aprovaçäo da Diretoria de Planejamento e Projetos.

5.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da mediçäo, para analisá-la e aprová-la

5.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica correspondente.

5.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execução
dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, de acordo com o
cronograma físico financeiro e no prazo estabelecido na Resolução no Q812015 - SAAE,
sendo:

I
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5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

5.8. A nota fiscalifatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

5.8.1, A nota fiscal/fatura, bem como a medição,
serão assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser
realizada pelo chefe da área solicitante;

5.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

5.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.9.1. Os pagamentos seräo efetuados somente
após aprovaçäo do Agente Técnico e de acordo com o cronograma de desembolso
aprovado, sendo est? a exceção para para o qrazo máximo de paoamento, se o caso.

5.9.2. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

5.9.3. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666i93.

5.10. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançöes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos g Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

\
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b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
qerante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Gertidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (GNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa (CNDT-EN).

5.10.1. Os documentos relacionados no subitem S.10,
incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba.sp. gov. br.

SEXTA - sançöes por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital e/ou do contrato firmado ou pelo descumprimento parcial ou total do
mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançÕes e consequências legais previstas no art. 86,
87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela CONTRATADA, quando não couber
as sançöes pecuniárias.

6.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de lOo/o (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução nâo estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

6.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10o/o (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.4. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo estabelecido
no item 4, ao fim dos quais, se as adequaçöes não forem efetuadas pela CONTRATADA,
o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

,å,
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6.1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA näo efetuar a adequaçäo do seguro de responsabilidade civil, na
hipótese de aditamento contratual de prazo; ao fim dos quais, se as adequaçöes näo
forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

6.1.6. Advertência, se a CONTRATADA não efetuar
a adequação do seguro de responsabilidade civil, na hipótese de aditamento
contratual para acréscimo; e, no caso de reincidência, multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
ao fim dos quais, se as adequaçöes näo forem efetuadas pela CONTFùATADA, o contrato
poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.7. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme
subitem 5.10;

6.1.8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;

6.1.9. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer
cláusula;

6.1.10. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA,

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento näo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

6.4. Além das multas que serão aplicadas inadimplentes,
as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na respectiva
ficha cadastral.

SÉflme - vigência contratual.
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7.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/g3.

7.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - recurso financeiro.

8.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotaçöes orçamentárias alocadas ¿e $A,¡Af, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 3.3.90.39 17 512
5005 1033 02 1000219 e 23.07.00. 3.3.39 17 512 5005 2165 04 11OOOOO, esta última
proveniente do Contrato de Financiamento com Recursos Não Reembolsáveis FEHIDRO -Fundo Estadual de Recursos Hídricos CONTRATO No 15812023 Código do
Empreendimento 2022-5MT CO8-352.

NONA- rescisão.

9.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/g3, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

9.2. A critério do SA/AE, o contrato poderá ser rescindido se
ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal no 8.666/93.

9.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa

DÉCIMA - da vincutaçäo.

10.1. O presente instrumento fica vinculado aos termos da
Tomada de Preços no 0612023 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao mesmo,
constante no Processo Administrativo no 266812023.

DECIMA PRIMEIRA- da legislaçäo aplicável.

11.'a O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçöes, Lei Municipal no g.449 de 2211212010, Decreto
Municipal no 19.533 de2910912011, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Complementar no
123 de 1411212006 e Lei Complementar no 147 de 0710812014, o Código Civil e o Código de
Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir

\0
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qualquer queståo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

DÉCIMA SEGUNDA - condiçöes da habititaçäo.

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a
execução deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificaçäo exigidas.

DÉCIMA TERCEIRA - do valor total do contrato.

13.1. É dado ao presente Contrato o Valor Total de R$
585.606,68 (quinhentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e seis reais e sessenta e oito
centavos).

DÉCIMA QUARTA - do foro.

14.1. Elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para soluçäo de
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

14.2 E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
instrumento deste Contrato em 02 (duas) vias de igual teor na presença de 02
(duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, pa ra efeitos legais

Sorocaba,)6 de cnbc

sERVtçO AU NO DE SOROCABA
Alfeu Geral

sERVrçO NOMO DE E ESGOTO DE SOROCABA
Rodolfo da Silva O ra Ba lizador

TCA SOLU E PLAN AM ENTAL LTDA - EPP
Felipe Rodrigues Go - Sócio Diretor

Testemunhas:

02.
SAAE SOROCABA Ana

SAAE

d

01
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oBJETo: contratação q"-empresa de engenharia especializada para elaboração darevisão do Plano Diretor de Macrodrenagem ðo municipio de sorocaba/sp
Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenfificados:

Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecuçåo contratual, estarão sujeitos r 
"nàlir" e ¡utgàmã;i; Ë; Tribunat decontas do Estado de são Paulo, òup ìramit"-iro."rrual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;

b) poderemos ter 3ces.so ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachor'-; Decisöes, ,ù-¡rnt" regurarcadastramento no sistema de Processo Eleirônico, êffr consonância com oestabelecido na Resolução no 01/201f Oo fCftÞ;-
c) 

.1,ç:j"^disPoníveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes quevlerem a ser tomados, relativamente ao aiudido processo, serão publicados noDiário oficial do Estado, caderno 9o e9.oe¡lãg¡rl"tiuo, parte do Tribunalde contasdo Estado de são Paulo, em conformidade .õr ã artigo 90 da Lei complementarno 709, de 14 de janeiro de 1993, i;i.Ë;ã;_;ã,' , p"rt¡, de então, a contagem dosprazos processuais, conforme regras do código de procesro ciu¡li 
- -

d) as jnformações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estãocadastradas no módulo eletrônico'do "Cádasirã ô"rp"ot¡"" rcESp - cadrcESp,,,nos termos previstos no Artþo 20 oai iniiruções no0112020, conforme" De cl a ra çä o ( öe s) d e At u a I iza çã o C-a d a s1 r, f 

; 
ã ñ 

"rå' 
i.) ;

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)
GONTRATANTE: serviço Autônomo de Agua e Esgoto de sorocaba
GONTRATADO: TCA soruções e pranejamento Ambientar LTDA - Epp
CONTRATO No (DE ORTGEM): 65 /sLct2o24

e)
i rli=.1åJusiva 

responsabiridade do contratado manter seus dados sempre

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqpublicação;

1

2
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a)
b)

DECLARAçÃO OC DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO OO TCE.SP

GONTRATANTE: serviço Autônomo de Agua e Esgoto de sorocaba
CNPJ No: 71.480.560.0001/g9
CONTRATADA: TCA soruções e ptanejamento Ambientar LTDA - Epp
CNPJ No: 1 0.245 .2 lgt}O}i-7g
CONTRATO No (DE ORTGEM): 65 ßLç/2024
DATA DA ASSINATURA: ?6 I o\ Izozq
UGÊNC|A: 12 (doze) meses
oBJETo: contratação de empresa de engenharia especializada para elaboração darevisão do Plano Diretor de Maciodrenagem ðo municipio de sorocaba/sp
VALOR (R$): R$ 585-.606,68 (quinhentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e seisreais e sessenta e oito centavos).

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

sorocaba, )6 de otr:\ oe2o24

Declaro, na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas daLei' que os demais documentos oriþinais, atinãñtes à correspondente licitaçäo, emespecial, os a seguir relacionaãos, '"*oniirr-r" no respectivo processoadministrativo_arquivaão.19 origem a oisposiçaã.Jo Tribunal de contas do Estado deSão Paulo, e serão remetidos {uanOo rei¡uisiiaCos:
memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seuscustos unitários;

c) previsåo de recursos o rçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçõesdecorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro emcurso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) comprovação no plano plurianual

contemplado em suas meta
de que o produto das obras ou serviço S foi

Se) as plantas e projetos de en a e arquitetura

Nome
Diretor

eto
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3. OBJETIVOS DO PLANO 

 A revisão do Plano Diretor de Macrodrenagem do município de Sorocaba tem 
como objetivo caracterizar as causas das inundações ocorridas na área urbana do 
município e apresentar propostas de ações estruturais e não estruturais de controle de 
cheias, nos horizontes de curto, médio e longo prazo, objetivando reduzir 
progressivamente a frequência, a intensidade e a gravidade das ocorrências de 
enchentes. 

 

4. RECOMENDAÇÕES PARA O PLANO DE TRABALHO 

 Apresentam-se, a seguir, recomendações que deverão ser consideradas como 
subsídios para a elaboração do Plano de Trabalho a ser desenvolvido. 

4.1. Itens Recomendados 

 O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação dos estudos 
abrangendo as seguintes ações: 

- Levantamento de informações básicas e Plano de Mobilização Social 

- Análise e diagnóstico da situação atual 

- Recomendações de intervenções imediatas (ações de curto prazo) 

- Proposta de ações prioritárias 

- Proposta de ações sistemáticas 

 As ações acima descritas conterão, entre outros, os principais assuntos, 
cabendo à contratada desenvolver os temas e detalhá-los. Deverão ser considerados, 
além das informações obtidas pelas inspeções de campo, os estudos, projetos e 
levantamentos existentes, que deverão ser atualizados e adequados aos trabalhos ora 
especificados. 

 

4.1.1. Levantamento de informações básicas e Plano de Mobilização Social 
 - Coleta de dados cartográficos, hidrografia, geologia, de uso e ocupação do solo, 
hidrometeorologia, estudos e projetos existentes; 

 - Levantamento do sistema de macrodrenagem atual, com indicação dos pontos 
de contribuição das galerias e das respectivas áreas de drenagem, bem como 
cadastramento e mapeamento das estruturas e componentes de engenharia existentes 
(canalizações fechadas, canalizações abertas, reservatórios de contenção de cheias, 
entre outras); 

 - Levantamento de dados socioeconômicos (população atual e projetada para o 
horizonte de no mínimo 20 anos para o plano, área do município, densidade 
demográfica, taxa geométrica de crescimento anual da população, grau de urbanização, 
etc.; 

 - Levantamento das manchas de inundação do evento mais crítico registrado na 
bacia, indicadas em plantas, em escala adequada, com indicação das áreas atingidas, 
obtidas a partir de informações das inspeções de campo e estudos existentes; além 





 
 

 

4.1.2. Análise e diagnóstico da situação atual 
  - Análise e consolidação das informações; 

 - A partir dos dados cartográficos, de uso e ocupação do solo e socioeconômicos, 
será fixado o estágio atual das unidades hidrográficas do município e elaborados os 
cenários para o horizonte de projeto do plano (mínimo 20 anos); 

 - Análise das obras em curso e programadas com foco na eficiência; 

 - Aplicação de Modelo Matemático Hidrodinâmico: com os cenários elaborados, 
utilizando os demais dados coletados, serão efetuados os cálculos hidráulico-
hidrológicos que, em conjunto com o levantamento de áreas inundáveis, permite 
identificar os principais problemas existentes e a antevisão de quais são as medidas 
que podem ser tomadas para a mitigação dos efeitos das cheias e quais medidas 
preventivas poderão ser tomadas nas áreas com desenvolvimento urbano acentuado. 

 - Definição das simulações hidráulico-hidrológicas a serem realizadas e análise dos 
resultados, apontando as vantagens e desvantagens para cada caso, e definição da 
melhor situação simulada; 

 - Definição de critérios para estudos e projetos de drenagem urbana, tais como as 
vazões de restrição, níveis de cheias para vários períodos de retorno, etc.; 

 - Identificação das bacias prioritárias; 

 - Fará parte desta etapa a revisão da Equação de Chuva atualmente utilizada para 
o município de Sorocaba, considerando as alterações dos regimes pluviométricos que 
vem sendo verificadas nos últimos anos; 

 

4.1.3 Recomendações de intervenções imediatas (ações de curto prazo) 
 - Indicações de ordem operacional e de manutenção nos sistemas de drenagem; 

 - Correções ou adaptações de obras ou projetos em curso; 

 - Recomendações de áreas a serem protegidas, desocupadas ou reservadas; 

 - Proposição de medidas de utilização e manutenção da várzea após 
desapropriação; 

 

4.1.4. Proposta de ações prioritárias 

 - Proposição de alternativas de soluções para a simulação escolhida; 

 - Concepção básica das medidas estruturais; 

 - Definição da melhor alternativa baseada em análise custo-benefício; 

 - Recomendações e definição de medidas não estruturais; 

 - Hierarquização das medidas propostas; 

 - Plano de implantação das medidas propostas (etapas de execução). 

 



 
 

4.1.5. Proposta de ações sistemáticas 
 - Plano de educação ambiental; 

 - Programa de monitoramento hidráulico-hidrológico; 

 - Elaboração do arcabouço legal e institucional para implementação do plano, 
proposta de legislação específica; 

 - Programa de medidas de fiscalização e controle; 

 - Programa de implementação do plano diretor de macrodrenagem. 

 

4.1.6. Mecanismo de Avaliação do Plano Diretor 

 Trata-se do monitoramento e a avaliação dos objetivos e metas do Plano Diretor 
de Macrodrenagem e dos resultados das suas ações no acesso aos serviços. 

 Diretrizes a serem observadas: 

a) Definição dos indicadores de prestação dos serviços de drenagem a serem 
seguidos pelos prestadores de serviços; 

b) Determinação dos valores dos indicadores e definição dos padrões e níveis 
de qualidade e eficiência a serem seguidos pelo prestador do serviço; 

c) Definição dos recursos humanos, materiais, tecnológicos e administrativos 
necessários à execução, avaliação, fiscalização e monitoramento do Plano; 

d) Mecanismos para a divulgação do plano no município, assegurando o pleno 
conhecimento da população; 

e) Planejamento de execução da avaliação/processo de elaboração e 
implantação do Plano Diretor de Macrodrenagem. 

 

 Instrumentos de Avaliação e Monitoramento: 

 Apresentar os mecanismos de avaliação sistemática, objetivando medir a eficiência 
e eficácia das ações do plano, assim como a qualidade dos serviços na ótica do usuário. 
Os indicadores a serem definidos deverão avaliar e verificar se as ações propostas 
estão atendendo às metas estabelecidas e como estão se configurando os cenários 
estabelecidos. 

 Deverão ser estruturados do seguinte modo: 

a) Relatório referente ao Plano de Mobilização Social, deverá ser entregue 
um único relatório; 

b) Relatório referente ao Diagnóstico da situação da prestação dos 
serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas, deverá ser 
entregue um único relatório; 

c) Relatório referente às Propostas de intervenções imediatas, deverá ser 
entregue um único relatório; 

d) Relatório referente às Propostas de intervenções prioritárias, deverá ser 
entregue um único relatório; 





 
 

 As metas de curto, médio e longo prazo, assim como os programas, projetos e 
demais ações, a serem propostas no âmbito do Plano Diretor, sobretudo os 
relacionados a investimentos serão consolidadas, naquilo que couber, a partir de 
critérios de hierarquização das áreas de intervenção prioritária. Neste sentido, as ações 
serão hierarquizadas com base em uma metodologia a ser definida pela Contratada a 
partir de indicadores ambientais e dos serviços. 

 

5. DIRETRIZES GERAIS 

5.1. Identificar as áreas passíveis de preservação, desocupação e 
armazenamento natural 

 A implantação de loteamentos e a urbanização indisciplinada são responsáveis por 
boa parte da erosão do solo, consequentemente no assoreamento dos corpos d'água. 
Assim, se faz necessário: 

 - identificação e análise das áreas disponíveis para a retenção; 

 - identificação e análise das áreas sujeitas a erosão; 

 - proposição de alternativas de ações para proteção dessas áreas; 

 - identificação e recomendação de desocupação de áreas situadas em locais de 
risco, com proposição de alternativas de realocação e de manutenção das áreas 
liberadas; 

 - estabelecimento de critérios, propostas e metas para a negociação da sua 
implantação. 

 

5.2. Levantamento e análise de informações hidrológicas e hidráulicas 

 Deverão ser revistos alguns conceitos básicos de planejamento, projeto, operação 
e manutenção de obras de drenagem, envolvendo conceitos de hidrologia, bem como, 
análise do comportamento hidráulico das estruturas em operação, abrangendo: 

 - cadastramento das estruturas de drenagem, incluindo o registro de suas 
condições de funcionamento e manutenção; 

 - estudos hidrológicos, com o levantamento dos dados pluviométricos e 
pluviográficos disponibilizados pelo DAEE, IAC, etc. 

 - revisar a Equação de Chuvas atualmente adotada para o município; 

 - nas modulações hidrodinâmicas, translação de ondas de cheias, especial atenção 
deverá ser dada à influência da Barragem de Itupararanga, nos eventos de cheias 
locais e regionais. 

 
5.3. Diagnóstico da situação existente 

 Deverá ser fornecido um quadro geral da situação do desempenho dos 
macrodrenos naturais e artificiais, devendo ser contemplados: 

 - identificação dos locais críticos de inundações; 



 
 

 - identificação das seções de controle de escoamento; 

 - verificação da área de abrangência dos locais críticos de inundações, tipos de 
edificações atingidas, grau de importância das vias atingidas, frequência das 
inundações, etc.; 

 - seleção dos locais mais relevantes, avaliação do sistema de drenagem existente 
no local e adjacências e da causa das inundações; 

 - formulação de ações corretivas imediatas, quando existirem, com as respectivas 
estimativas de custos e avaliação dos benefícios, assim como formulação de 
recomendações para a efetiva implementação dessas ações. 

 

5.4. Definição de critérios básicos para estudos e projetos de drenagem 
urbana 

 Deverão ser estabelecidos e discutidos os padrões e critérios hidráulicos e 
hidrológicos a serem utilizados na elaboração do Plano Diretor de Macrodrenagem e 
na comparação das alternativas, tais como: 

 - vazões de restrição; 

 - níveis de cheias para vários períodos de retomo; 

 - período de retomo das vazões superiores às de projeto pelas quais devem ser 
delineadas as áreas inundáveis ao longo dos macrodrenos, para efeito de aquisição 
dos terrenos pela municipalidade, de regulamentação do uso e ocupação do solo das 
várzeas, seguro contra inundações, etc.; 

 - os bordos livres a serem adotados para cada tipo de obra (canais abertos e de 
contorno fechado, reservatórios de detenção ou retenção, bueiros, diques, etc.); 

 - as condições para utilização ou não de canais de contorno fechado; 

 - as condições a serem consideradas para retificação e/ou revestimento de canais; 

 - os critérios hidráulicos a serem observados no dimensionamento dos 
reservatórios de detenção; 

 - período de retomo das vazões para efeito de dimensionamento ou 
remanejamento de travessias de sistemas viários (pontes, pontilhões, etc.). 

 - considerar o regime de chuvas com o maior período de recorrência possível. 

 

5.5. Proposição de diretrizes básicas de ações 

 A partir do diagnóstico da situação atual de cada macrodreno, e das características 
de ocupação urbana das bacias do município, deverão ser propostas as diretrizes 
básicas de ações estruturais e não estruturais para composição do Plano Diretor de 
Macrodrenagem do município, levando-se em conta: 

 - bacias com urbanização consolidada, ou seja, aquelas cujas áreas se encontram 
totalmente ocupadas e servidas inteiramente, ou quase na totalidade, por redes de 
galerias de águas pluviais; 

 - bacias com urbanização em consolidação, ou seja, aquelas cujas áreas se 



 
 

encontram parcialmente ocupadas, com exceção das várzeas inundáveis e 
esparsamente dotadas de redes de galerias de águas pluviais; 

 - bacias em urbanização, ou seja, aquelas cujas áreas estão atualmente em início 
de processo de urbanização; 

 - áreas abrangendo núcleos isolados. 

 

5.6. Programa de intervenções estruturais 

 Deverão ser formuladas as alternativas de intervenções estruturais, com os 
respectivos custos, compreendendo: 

 - Intervenções que implicam no aumento da capacidade de escoamento da calha: 
diques marginais ou anulares nos pontos baixos; melhoria das calhas com o aumento 
da seção transversal, retificações e/ou remoção de obstruções; canalizações com 
revestimento total ou parcial da calha. 

 - Controle do escoamento superficial direto: reservatórios de detenção das águas 
do escoamento superficial direto, podendo ser estruturas locais ("on site''), como 
armazenamento em microreservatórios, pequenos reservatórios de detenção em 
parques e leitos secos, ou estruturas fora do local de origem do escoamento ("off site'') 
abrangendo áreas de drenagens maiores que as anteriores, como reservatórios em 
leitos secos ou em cursos d'água, reservatórios que podem ser em linha, laterais ou 
subterrâneos. 

 - Intervenções extensivas nas bacias, compreendendo a recuperação da cobertura 
vegetal, onde possível, assim como medidas de controle de erosão. 

 

5.7. Programa de ações não estruturais 

 Nesta parte deverão ser propostos os programas de ações não estruturais com os 
respectivos custos, incluindo entre outras: 

 - plano de contingência para estados críticos de chuva excessiva na bacia; 

 - programa de inspeção e manutenção de obras hidráulicas. 

 

5.8. Avaliação econômica, financeira e social 

 Todas as ações propostas, estruturais ou não estruturais, deverão ser submetidas 
a uma avaliação econômico-financeira e social, visando essencialmente a determinação 
da relação beneficio x custo através da aplicação de metodologias atuais de estudo 
(custos marginais, avaliação de contingente, etc.). 

 

5.9. Plano de ações 

 Consolidados os estudos desenvolvidos nas fases anteriores deverá ser estruturado 
o plano de ações estruturais e não estruturais, hierarquizado a partir da avaliação 
econômico-financeira e social das intervenções propostas. 

 Todas as ações deverão ser perfeitamente definidas, quantificadas e orçadas. 









 
 

 

11. CRONOGRAMA 

ITENS 
QUANTIDADE (MESES) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Plano de Trabalho           

Relatório Parcial I           

Relatório Parcial II           

Relatório Parcial III           

Relatório Técnico Final e Minuta do 
Relatório Síntese           

Plano Diretor de Macrodrenagem e 
Relatório Síntese           

 

 

Sorocaba, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Márcio Santana Moscardo 

Diretor de Planejamento e Projetos 
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TCA

AO
!ERVIçq AUTONOMO DE ÁCUn E ESGOTO [ltunicípio de sorocaba
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtTAçöeS
Avenida Gomendador Gamilo Julio, no 255, Jardim lbiti do paço
Sorocaba/SP, CEP 18086-000

TOMADA DE PREçOS No O6t2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 266812023

oBJETo: coNTRATAçÃo DE EirpREsA DE ENcENHARTA EspEctALtzADA pARA
ELABORAçÃO DA REVISÃO DO PLANO D¡REToR DE MAcRoDRENAGE]I,I Do
II'IUN ICI PIO DE SOROCABA/SP.

PROPOSTA COMERCIAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 585.606,68 (QUIÌ{HETOS E OITENTA E CINCO --Z--
MtL SETSCENTOS E SEIS REATS E SESSENTA E O|TO CEi|TAVOS).

(ù
nexisteffA apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que i

fatos que impeçam a participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação

inferior à quantidadeprevista no Edital. IRua Diogo Ribeiro, 126 - lardim Virginia Bianca - CEP: 02355 120 - São Paulo - SP
Contato: (ll)29852925

wryrv,tcrt nt bir n t¡t l.crl nl. br

Dados da Licitante
Denominação: TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - Epp
CNPJ : 1A.245.7 13/0001 -79 lE: lsento lM: 3.794.257-3
Endereço: Rua Diogo Ribeiro, no 126 - Jd. virginia Bianca - são paurò - sp
CEP: 02355-120 Fone: (1 1) 2985-2925

E-Mai I : fel i pego nzaga.tca mbiental@g mai l. com

ITETI DESCRlçÃO UNIDADE QNTD VALOR
UNlTÁRlO

VALOR
TOTAL

01

CoNTRATAçÃO DE
EMPRESA DE
ENGENHARIA
ESPECIALIZADA
PARA ELABORAçÃO
DA REVISNO OO
PLANO DIRETOR DE
MACRODRENAGEM
DO MUNtCiplO Oe
SOROCABA/SP

sERVrçO 01 R$ 585.606,68 R$ 585.606,68
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v

AO
SERVIçO AUTONOMO DE ÁeUn E ESGOTO tutunicípio de sorocaba
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAçÕES
Avenida Gomendador Camilo Julio, no 255, Jardim lbiti do paço
Sorocaba/SP, CEP 18086-000

TOMADA DE PREçOS No O6t2O23
PROCESSO ADMIN¡STRATIVO NO 266812A23

oBJETo: coNTRATAçÃo DE EI¡PRESA DE ENcENHARTA EspEctALtzADA pARA
ELABORAçÃO DA REVISÃO DO PLANO DIREToR DE MAcRoDRENAGEM Do
MUNICíPIO DE SOROCABA/SP.

PLANILHA ORçAMENTARIA

Dados da Licitante

Denominação: TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - EPP

GNPJ : 10.245.7 13/0001 -79 lE: lsento lM: 3.794.257-3

Endereço: Rua Diogo Ribeiro, no 126 - Jd. Virginia Bianca - São Paulo - Sp

CEP: 02355-120 Fone: (11) 2985-2925

E-Mai I : fel i pegonzaga.tcambiental@gmail. com

e

-'"- 3Rua Diogo Ribetuo,126 - Jardim Vírginía Bianca - CEP: 02355 120 - São Paulo - SP
conrato: (ll)29852925

www.tcumbiental.com,br
ø)
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TCA

åägi
Prefeitura de
SOROGAB'\ Serviço Autônomo

de Água e Esgoto

'.¡.Ir7-l:t a,u.

ñ
NEVISÃO DO PIANO DIRETOR DE MACRODRENAGEM oo rt¡ulr¡Icíp¡o DEsoRocABA

PI.ANILHA PROPOSTA
DATA BASE:

Mês/Ano

ITEM Descrição ltem Unldade Quantidade Valor Uniario ValorTotal

L Plano de Trabalho

t.t Colsultor Externo (01 prof issional) Hh 0,00 Rs279.27 Rs0.m

r.2 Coordenador (01 profissional ) Hh 10,00 R5297.2s RS 2.972.s3
1.3 Engenheiro Senior (01 profíssional) Hh 50,00 Rs 203.45 RS 10.172.65
r.4 Engenheiro Pleno Hh 50,00 Rs 135.58 Rs6.778.n
1.5 Engenhei ro Junior (01 profissíonal) Hh 50,00 Rs722.34 RS 6.116.92
I.6 Projet¡sta Pl eno (01 prof issional) Hh 50,æ Rs 92.01 RS 4.600,71
t.7 Desenhista Técnico Cadísta (01 profíssíonal) Hh 50,00 Rs 4s.05 Rs 2.252.rt6
L.8 Auxiliar Té cnico (01 profíssíonal) Hh 50.m Rs 41.97 Rs 2.0e8,70
1.9 Secretária/Auxilíar de Escritório (01 profissional) Hh 1-0.00 Rs 27,60 Rs 275,96
1.10 Topógrafo Pleno Hh 0.00 Rs s3,11 Rs0.m
t.11, Auxiliarde Topograf¡a Hh 0,m Rs24.20 Rs 0,00
1.72 Economista Hh 5,0c Rs 60.80 Rs 304,02
1.13 Sociólogo Hh 5.0c Rs 105.1s Rs s2176
1.t4 Cópia xerográfica A4 unid 50,0( Rs 0.22 Rs 10.8s
1,15 lmpressão A4 Preta unid 30,0c Rs 0.93 Rs 27.90
1.r-6 lmpressão A4 Colorida unid 20,ü Rs 1.24 Rs 24.80
L.t7 Plotagem Sulfite Colorido A1 unid 5,0c Rs 4,31 Rs 21.ss
1. PlotaRem Sulfite Colorido A3 unid 10,m Rs 1,86 Rs L8.60

1.19 Encadernação até 1ü) folhas unid 1,00 Rs 2.48 RS 2.¿ts

1.20 fransporte em veículo km 1m.00 Rs 0.47 Rs 46.s0
'1..21 Refeicôes unid 2,ü Rs29,42 Rs s8.84

Rs 36.309.99
2 Relatório Técnico Parcial I

2.t Consultor Externo (01 profissional) Hh m.m Rs279.27 Rs2.792.61

2.2 Coorde nador (01 prof issional) Hh m,m Rs297.25 Rs 2,972.s3

2.3 Engenheiro Senior (01 profíssional) Hh 5().m Rs 203.4s Rs 10.172.6s

2.4 Engenheiro Pleno Hh 100.00 Rs 135.s8 Rs 13.ss7,s4

2.5 Engenheiro Junior (01 profissional) Hh 1æ,00 Pst22.U Rs 12.233.84

2.6 Proje sta Pleno (01 profissional) Hh 100,00 Rs 92.01 Rs 9.201.42
2.7 Desenhista Técn¡co Câdista (01 profissionall Hh q).00 Rs4s.Os Rs 4.0s443
2.4 Auxiliar Técnico (01 profíssional) Hh 90.m Rs 41.97 Rs3.T/7.ffi
2.9 Secretária/Auxilíar de Escritório (01 profissional) Hh 10,00 Rs 27.60 Rs 275.96

2.to Topógrafo Pleno 100,00 Rs s3.11 Rs s.310,92

2.tt Auxiliar de Toooerafia Hh 1æ,00 Rs24,20 Rs2.420,Æ
2.72 Economista Hh 100 Rs 60,80 Rs 304,02

2.1i Socióloeo Hh 5.00 Rs 105.1s Rs s2s.76

2-1| Cópia xeroeráfica A4 unid 50.00 Rs 0.22 Rs 10.8s

2.75 lmpressão A4 Preta unid 1(n 00 Rs 0.93 Rs93.m
2.L6 lmoressão A4Colorida unid 1æ,00 Rs 1.24 Rs124,m
2.17 Plotaeem Sulfite Colorido A1 unid rc.m Rs 4.31 Rs 43.09

2.1.8 Plotasem Sulfite Colorido A3 unid 20.m Rs 1.86 Rs 37.20

2.79 Encadernacão até 100 folhas unid LM Rs 2.48 RS 2.118

2.n Trânsporte em veículo km 1æ,tr Rs 0,47 Rs 46.s0

2.21 Refeicões unid 2.ü Rs2c'42 Rs s8.84

SUSTOTAI02 Rs 68.01s.et

^d{ ltr\

e

Rua Diogo Ribeiro, 126 - Iwdim Virginia Bianca - CEP: 02355 120 - São Paulo - SP
Contato: (11)29852925

wrvw.tcn m biontnl.conr,br
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5U&TOTAL

kmem veículo
7unidaté 100fol

unidsulfíte Colorido A3
27unidSulfite Colorido A1PIL7

unidA4 Colorida4.76
unidA4 Preta4.15

22unida A44.14
15Hh

Hh

Hhiar de

L27HhEscritórioliar
L4.HhliarTécnico4.8
15.HhTécnico Cadista4.7
36.Hhsta Pleno4.6

Hhiro Junior5
47Hhiro Pleno

Hh01iro Senior
297Hh

Rs 11.HhExternoI
Parclal lllRelatório

SU&TOTAL
L!7unid3.27

kmem veículo3.20
unidaté 100 folhasEncade
unidSulfite Colorido A3
unidm Sulfite Colorido A1

R$unidA4 Colorida
unidssão A4 Preta3.15
unidXE A43.L4

52Hh3.13
HhEconomista3.r2
HhAuxiliar delt

7rHhPlen
HhAuxiliar de Escrítório

7Hhco
HhTécnico Cadista7
Hhsta Pleno
HhJunior
HhPleno3.4
Hhnheiro Senior3.3

297Hhor3.2
5.Externo3.1

Técnico Parcial ll3

ffi,
ÿRua Diogo Ribeiro, 126 - Jardim virginia Bianca - cEp: 02355 120 - são paulo - sp

contato: (ll)29852925
ww yr'.tc¡UUlr ien t{ l. t'qnr.Lr.
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su&TofAt
unid
kmem ve

unidhasaté 10O6.
unidSulfite Colorido A3

18unidColorido A1
unidA4 Colorida6.76

93unídA4 Preta6.15
unídA4a6.14
Hh

Hh

Hhiar de6.77
TLRSHhPleno6.10 Rs 137Hhliarde Escritórío6.9 4.197

AuxiliarTécnico8
HhTécn¡co Cad¡sta7
HhPleno6.6 L4.34Hhnheiro Junior6.5
Hhnohei6.4
Hhiro Senior ssional

297Hh
R$ 1.11HhExtemo6.r

Diretor de Relatório6
SU&TOTAL05

Refei5.21
kmem vefculo

unidaté l0Ofolhas5.19
unídColorido A3PI5.18

31unidColorido A15.17
unidA4 Coloridalm
unidA4
unidA4
Hh

5.13
Hh

Economista5-72
HhAuxiliar de5.11
HhPlen
Hhiar de Escritório
Hhíar Técnico5.8
Hhico CadistaDesenhísta5.7
Hhe sta5.6
Hh

5.5
Hhiro Pleno
Hh01Senior
Hhnador5.2

L.HhConsultor Externo5.1
Relæório SínteseRelatório Final5

68,L7%l5 adotado:
20.M%BDI adotado:

ç
Ø

)Rua Diogo Ribeiro, 126 - Jardim virginía Bianca - cEp: 023i5 r2o - são paulo - sp
contato: (n)2985 2925

¡r¡-¡'. tt'4 rnbiclr I ¡rl,ro nr, br
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TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - EPP
TCA Y

AO
SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁeUn E ESGOTO iltunicípio de Sorocaba
coMlssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÕES
Avenida Comendador Gamilo Julio, no 255, Jardim lbiti do Paço
Sorocaba/SP, CEP I 8086-000

TOMADA DE PREçOS No O6t2O23
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2668t2023

OBJETO: CONTRATAçAO DE EnilPRESA DE ENGENHARIA ESPECTALTZADA PARA
ELABORAçAO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE MACRODRENAGEITI DO
MUNICíPIO DE SOROCABA'SP.

PLANILHA CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

Rua Diogo Ribeiro, 126 - Iardim Virginia Bianca - CEP: 02355 120 - São Paulo - Sp
Contato: (ll)29852925

www.tcnm bient¡l.con.br

e
n\

I

E-Mail : felipegonzaga.tcambiental@gmail. com

Fone: (1 1) 2985-2925GEP: 02355-120

Endereço: Rua Diogo Ribeiro, no 126 - Jd. virginia Bianca - são pàulo- sp

lltll: 3.794.257-3lE: lsentoCNPJ; 1 0.245.7 13/0001 -79

Denominação: TCA Sol uções e Planejamento Ambiental Ltda - EPP

Dados da Licitanþ

-?_
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TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - EPp

AO
SERVIçO AUTONOMO DE ÁeUA E ESGOTO itunicípio de sorocaba
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÖES
Avenida comendador Gamilo Julio, no 25s, Jardim lbiti do paço
Sorocaba/SP, CEP I 8086-000

TOMADA DE PREçOS No 06t2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 266812023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EiilPRESA DE ENGENHARIA EsPEcIALIZADA PARA
ELABORAçÃO DA REVtsÃo Do pLANo DTREToR DE MAcRoDRENAcEM Do
MUNICíPIO DE SOROCABA/SP.

DEMONSJRATTVO pO Bpt

i peg onzaga.tcambiental@g mai l. comE-Mail: fel

(1 1)Fone:CEP: 02355-120

Endereço: Rua Diogo Ribeiro, no '126 - Jd. Virg inia Bianca - São Paulo - SP

ll,ll:3.794.257-3lE: lsentoGNPJ : 1 0.245.7 1310001 -79

Denominação: TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - Epp

Dados da

RuaDiogo Ribeiro, 126 - Jardim Virginia Bianca - CEp: AãSS n0 - São paulo - Sp
Contato: (11)29852925

www.tcn n¡ bientnl.com, br
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TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - EPP

TEA,
î

AO
sERVIço AUTÔNOMO DE Áe ue E Escoro t[unicípio de sorocaba
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÕES
Avenida Comendador Camilo Julio, no 255, Jardim lbiti do paço
Sorocaba/SP, CEP 1 8086-000

TOMADA DE PREçOS No 06t2023
PROCESSO ADMINISTRAT¡VO NO 266812023

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAçAO DA REVISÃO DO PLANO DIREToR DE MAcRoDRENAGEltil Do
MUNICIPIO DE SOROCABA/SP.

DEMOSNTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIA¡S

Rua Diogo Ribeiro, 126 - Jardim Virginia Bianca - CEP: 02355 120 - São paulo - Sp
contaro: (11)29852925

wrvw.tcn nr bicntn l.r:om, hr

fr)

I

lipegonzaga.tcambiental@gmail. comE-tllail: fe

Fone: (11) 2985-2925CEP: 02355-120

Endereço: Rua Diogo Ribeiro, no 126 - Jd. Virg inia Bianca - São Paulo - SP

lM: 3.794.257-3lE: lsentoGNPJ: 10.245.7 13/0001 -79

Denominação: TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda - EPP

da Licitante
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